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GABINETE ao PREFEITO LE�hJ.3.2�E 04 DE JULHO DE 19ª-5_. 

Autoriza a celebrar convênios com a Com 

panhia de Construções Escolares do E§ 

tado de São Paulo - CONESP. 

O PREFEITO DO MUNIC(PIO DE ASSIS: 

Faço saber que a C�mara aprova e eu sanciono a s�

guinte Lei: r 
Artigo 1 º - Fica a Prefeitura Muni c i pa 1 de Assis autorizada a 

celebrar convênios com a Companhia de CostruçÕes E§ 

colares do Estado de São Paulo - CONESP, visando à 

execução de obras de manutenção de Escolas Rurais.· 

Artigo 22 - As despesas decorrentes destes convênios serão c� 

bertas com recursos contabilizados extra-orçament�

riamente, a serem repassados pela Companhia de Con§ 

truçÕes Escolares do Estado de São Paulo - CONESP. 

Artigo 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Artigo 4º - Revogam-se às diposiçÕes em contrário. 

Prefeitura Municipal de.Assis, em 04 de julho de 1985 • 

Gabinete 

Publicada no Departamento 

de julho de 1985. 

· i�fração da Prefeitura, em 

Chefe do Departamento de 
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